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J'9?PROJETO DE LEI N" no25

Aalorizt a doação de terreno que especifua paru a
Socicdade Filarnônica Paulenense e úú oulras
providêncios.

A PREFEITA IX) MIJMCÍPIO DE PAU DOS FERROS, Esrado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara Municipal aprova e EU sanciona a seguinte lei:

ArL 1'. Fica autorizado 6 6r,niçípio de Pau dos Ferros a doar à Sociedade Filarmônica

Pauferrense, CNPJ no 15.362.120/0001-06, para fim exclusivo de construção da sede pópri4 o
terreno locali-ado Do Loteamento Jardim Siio Paulo, bairro Zeca Pedro, na quadra 5, medindo uma

rárea total de 2.086,54 m2, confrontando-se ao NORTE com a rua Raimundo Capucho numa

extensão de 40,11 meüos, ao SUL com imóvel de Francisco Freitas Queimz nruna extensão de

41,66 metros, ao LESTE com a rua Professora Lurdinha Cavalcante f'sl16sa lrrma extensão de

5l 16 metros, ao OESTE com a rua Jose Augustinho Simão numa extensão de 50,83 metros, com

registo no lo Cartório, matrícula no 5.026.

ArL 2o. A donatrária fica obriga.la a construir a sede no imóvel descrito no artigo anterior no prazo

miiximo de 6 (seis) anos aÉs a publicaçiío desta tri, sob pena de reversão do imóvel ao domínio

do Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as edificações, acessões e benfeitorias

erigidas, mesmo que necessárias, sem direito a retenção e independentemente de indenizaçâo, seja

a que título for.

Art 3" - Esta Lei en[a em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conüiário.

Gabinete da Prefeitâ Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte,27 de junho

de2025.
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RAZÔES DOS PROJETOS

Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Exce lentíssimo Seúor Presidente,

O presente projeto tem o intuito a doação de um terreno à Sociedade Filarmônica Paúerrense

para a construçiio da sua sede.

Mister se faz registrar que o imóvel já havia sido doado, conforme Lei no 1.66612018, tendo

passado o prazo ali determinado e não houve nenhuma edificação en Íazão de falta de recursos,

uma vez que se trata de sociedade civil de direito privado, poém, sem fins lucrativos e, portanto,

necessita de recursos de ordem pública para tal fim, o que, segrmdo a diretoria, estrl prestes a ocorrer.

Conforme visto, é de interesse público o pÍesente PL pois a SFP, dentre tantas outras

atribuições, atende gtatuir"mente crianças, jovens e idosos carentes com educaçâo musical no

municipio de Pau dos Ferros.

Senhor Presidente, nobres vereadores e vereadoras, essas são as razões que nos levaram a

encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação desta honrada Casa Legislativa,

para qual solicito que seja aprcciado, discutido e votado.

Pau dos FerroVRN , 2710612025.

MARIANNA NASCIMENTO

o eo prefelhtredepaudoíerros a vüw.par.r&ferros.rn.gowbr

Prefeitura Municipal de Pau ôs Ferms - CNPJ: 08.148.42110001-76 I AV. cet'úlio Vargas, 1323 - Centro



í" OFiCIO DE NOTAS DE PAU DOS FERROS'RN
TABELIONATO REG. DE IMÓVEIS, RTD E PESSOAS JURIDrcAS

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - TABELÁO PÚBLICO
CNPJTilF 0E.3E2.9621X101 {.0

a:+ -
i

CERTIDÃO

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA. OfiCiAI PÍiVâIiVO dO

Registro de Peesoas Jurldicas da CircunscÍiçâo de Pau dos

Fenos/RN, por nomeaçâo legal, na furma da lei, CERTIFICA.

CERTIFICO, para fins de direito que no dia kje
('18110120231, às ís. í05, do livro A-íí, de Registro de Pessoas JurÍdir:as, sob o

número de ordem AV{12, refurentê ao íegistro n. 733, lancei a ar/êÍbeção, pela qual

ficou conspnada a composiçâo de DiÍ€toria da soclEDADE FtLÂRroNGA
PAUFERRENSE - cNPJr[F n. 15.302.í20r000r{6, socierlade cMl corn

personalidade lurldica de direito privado, com sede na Rodovia BR-405, KM 153, SN,

Baino Arizona, Pau dos FenoíRN, CEP 59900-000, constituÍda em AsseÍnbleia

Geral, oconila no dia 22109t2O23, coníorme segrr:

Diretorla:

Presilenle - Sidnéia Meia de Oliveira Rego, CPF n. 852.847.684-(X;

Mce{Íesidente - Jailson José dos Santos, CPF n.48.252.43*87;
Tesoureira - FrancicleiíJê CesáÍic de Oliveira; CPF n. 010.162.40+22;

Secretária - Martlia Cavalcante de Freitas Moreira, CPF n.779.452.634-53.

Conselho Flaca!: Karine Nascimento Accioly, Max Emiliano Ca\ralcantê Costa e
EvaHo Gondim dos Santos. Selo Dlgútal n. RN20230095299ü).35IZ5SXB.

O rcíerido é verdade; dou fé.

Pau dos Ferros/RN, 18 de outubro de 2023.
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PAU t}Os FERROS
PREFEITURA

9CaÊ.EIÁ*lÀ !(Ul*lalPÂl DE 
',oYERIIO 

_ sf,eoY

LEr MUNTCTPAL N" 1.6662m8

O PR.EFEITO MI.-INICIPAL DE PAU IX)S FERROS, ESTADO DO RIO
GRANDE IX) NORTE, faço saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

AÍt. 1"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a e{etivar doação de

terreno para Sociedade Filarmônica PauÍerrense (SFP) "Antônio de Holanda
Cavalcanti", sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ

75.36L120 / mL{)6, tendo como finalidade exclusiva a construção de sede própria, com
as seguintes descrições:

- Quadra (8, do Loteamento Jardim São Paulo, situado no bairro Zeca Pedro,

nesta cidade, medindo uma área total de 2.ffi654 m2; confrontando-se ao NORTE, com
rua Raimundo Capucho, numa extensão tle 40,11 metros; ao SUL, com imóvel de

Francisco Freitas Queirós, nurra extensão de 47,66 metrosi ao I,ESTE, com a rua
Professora Lurdinha Cavalcante Feitosa, numa extensão de 51,26 metros; e ao OESTE,

com a rua José Augustinho Simão, nurrra extensão de 5083 metros, Pertencente ao

MunicÍpio de Pau dos Ferros/RN, com registro no 10 Cartório (Registro de Imóveis), na

Matrícula no. 5.026.

Parâgafo Único - A iá'rea de que trata as derriç fu do cnPut deste artiSo foi
avaliada por Engenheiro Civil, por meio de emissão de laudo avaliativo, para Íins de
doação, em Rl§ 139.109,62 (cento e trinta e nove mil, cento e nove reais e sessenta e dôis
centavos).

Art. 2" - A donatrária ficará obrigada a:

I - Utilizar a area exclusivamente para â finalidâde prevista no artigo 1" desta

§

(

AUTORIZA O PODER EXECIITIVO
M'INICIPAL DOAR TERRENO A
SOCIEDADE FILÁRMÔMCÁ
PAIIFERRENSE (.sFH "ÁNTÓMO DE
HOLANDA CAVALCAN'N", PARA EINS
DE EUTURA EDIEICAÇÃO DA SEDE

PRÓPRIÁ E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIÁS.

A CIDADE E O POVO EM PRIMEIRO LUGAR

lci;

EsrÂoo DO Rio GRÀNâE co NoRrE i PREÍE,rune oe Peu oos F:RRos i CNPJ: 08.148 42í1000'í-76 I AV G-ru'ic VaRcÀs, 1323 - cÊN;Ro
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II - Apresentar, para aprovação Pelos órgãos técnicos da Prefeitura ' no PÍazo
de seis (06) meses, contado da lavratura tla respectiva escritura, os proietos e memoriais

das edàcaçoes executadas e a executar, que deverão atender às exig&rcias legais

pertinentes,

fII - Concluir a obra de edificação da sede própria no prazo máximo de 06

(seis) anos da data de publicação desta l-ei. modi frcailo rnln enmrda modifrcaü?,n n.

00,.i2018)

Art. 3" - A alteração do destino da área, a inobservância das condições

estabelecidas nesta lei, o inadimplemento de qualquer prazo fixado implicará reolução
de pleno direito da doação, reverteÍrdo o imóvel ao domínio do Município
incorporando-se ao seu patrimônio todas as edificações, acessões e benfeitorias e.iadr",
mesmo que nece*sárias, sem direito a retenção e indePendentemente de qualquer

indenização por parte do Municipalidade, seja a que título for'

Art 40 - Fica assegurado ao Poder Executivo Municipal o direito de fiscalizar

o cumprimento das obrigações estatuídas nesta t-ei, G Prazos a seretn observados e a

cláusula de reversão, em caso de inadimplemento.

AÍt. 5" - Para efetivação da doação, obieto desta [.ei, fica o Poder Executivo

Municipa.l autorizado a Promover, no Pftrzo de 60 (sessenta) dias, todas as medidas

administrativas cabíveis.

fut. 6" - Fsta Lei entrarii em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

sala de despachos da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferroe, Estado do Rio Grande do

Norte, em 30 de novembro de 2018.

Prefeito

A CIOADÊ E O POVO EM PRIMEIRO LUGAR

EsÍAoo oo Rro GRÁN,E Do NoRrE I PRÊFErruRA oE PaiJ Dos FERRos I CNPJ. 08 ÁA 4/ nOOl76 | AV. GETúLo VARcAs, 1323-cErrTRo
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POOER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNtctPAL DE PAU Dos FERRoS
pAúcro vER. FRANcrsco LopES ToReuATo

pAREcER Ne 00111/202s DA coMtssÃo oe cousrrrurçÃo, JUslçA E REDAçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI NE ?3221202í
INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSIUN PREFEITA MARIANNA ALM EIDA NASCIMENTO.

Ementa: AIJTORIZA A DOAçÁj DE TERREN2 QUE
EspEctFtcA qARA A soctEDADE FtaRMôNtcA pAU-

FERRENSE E DÁ ournes paowoÊNcus.

t- oo nturóRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl No 2!2212025, de autoria do PODER EXECUTTVO MUNtCtPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCTMENTO, que "A|TOR\ZA A DOAÇÃO DE TERRENO QUE
ESPECIFICA PARA A SOCIEDADE FILARMÔNICA PAU.FERRENSE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificâtiva. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUsTtçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento Interno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - OA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federal de 1%8: Aft.:n - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locdl.

Lei Orgônico de Pdu dos Feftos: Art. V - Compete oo Municipio: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e dtos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorita riâmente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV, do já citado Regimento lnterno:
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cÂuann MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRoS
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Reglmento tntemo: Art, 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiça e

Redoção opinorú prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pela

Câmara, ressalvodos os que, explicitomente, tiverom outto destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tramitará pelos demois comissões.

Reglmento tntemo: Att. 78 - Suos otribuições serão de opreciar: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromdtical e lóqico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror a redação finol dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, forem de competência de outto comissõo.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei elaborado pelo Poder Executivo Municipal e encaminhado ao Poder
LeSislativo para análise e aprovação, autoriza o município de Pau dos Ferros a doar à

Sociedade Filarmônica Pauferrense, terreno localizado no Loteamento Jardim São Paulo,
bairro Zeca Pedro, na quadra 5, medindo uma área total de 2.085,54 m2, para construção da

sede própria.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMESÃO DE CONSTITUçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matériã e
APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2322/2025 do Poder Executivo Municipal,
qUE ,,AUÍORIZA A DOAçÃO DE TERRENO QUE ESPECIFICA PARA A SOCIEDADE FILARMÔNICA

PAU-FERRENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, observa-se que a técnica legislativa e a observância

estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária

regularidade. Outrossim, tâmbém restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade
do texto, bem como sua pertinência grâmatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação
e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei nc 272212025, de autoria do Poder
Êxecutivo Municipal, por ser constitucional, legal e jurldlcamênte viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,07 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo DE coNslTurçÃo, JUslçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS RNANDES DE AQUINO
idente

VER. FRAN IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER, KARIGINA MAIA COSTA

atora



CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Rua Pedro Velho, No: 1291, Centro.cÂulna
MUNICIPAL

#
Tel: (84) 3351-29o4

camarapaudosfenos,rn. gov. br
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JÀIME DE CÀRVÀIHO

voTo DoIs TERÇOS

t2/a8/202s

10 :40 | 57

l2

sEssÂo

DATA:

P. DA sEssÃo: HORA

TrPo vorAçÃo: PRESENTES:

q

JAIME DE CARVALHO

OEUSIVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

ALANY SA]

OOMICIANA LOPÉS

GALÊGO DO ALHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFESSORA ALDACEIA

GORDO DO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

SIM

srM

stM

SIM

SIM

stM

srM

SIM

SIM

PSD

PSD

PSD

UNIAO

PP

PSD

PSDB

PSO

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

s \,4

SIM

VEREADOR PARTIDO

APROVADO

TúRNo úNrc!

Ementa:
PRESIDE DA sEssÃo

TURIIO:

0

0

srtí 11.

§Ão

Àas

DE TERRENo euE EspEcrFrcA plne e socreóloíF hnllôrlrce pAU-FERRENsE ENcrAs. 
'J

AUToRTZA a DoAÇÃo
DÁ OUTRAS PROVIDÊ

datashopstudio@hotmail.com Pag 01

PRO.]ETO DE l,EI

PRESENçA voTo


